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,

GoNTRATO N'. 3712024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEC|FICO NA AREA DE VIGILANTE,
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
ILXUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E C ST. SEBASTIÃO DA SILVA, NA
FOR.MA ABAIXO:

A PREFETTURA MUNICIPAL. DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no: 13.115.993/0001-99 iocalizada na Rua C, 112, Conjunto Marta
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOISiSE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelc SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DINIZIO, brasileiro, casado, residente na Fazenda [')rejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Maihacia dos Bois/SE, do outro ladc o tir. SEBAíSTIÃO DA SILVA, inscrito no
CPF No844.616.4ü5,15 , RG No 2.223.924-32avia SSP/SE, com endereço na RUA ALTO DA
BOA VISTA , No93 - CENTR.O- CEP:49.940-00ü, MAI-HADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado simplesmerrte de CONTRATADO, tem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho por tempo determinado, para atendimento de excepcional interesse
público, corn fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal em harmonia com a
Lei Municipal n'20+ de 2023, considerando as cláusulas abaixo.

PRIMEIRA - FUNDAMENTA.ÇÃO LEGAL: O preserrte contrato reger-se-á pelas disposições
constantes cla Constituição Federal, ern se,u art. 37, iriciso lX, com também, as leis municipais
der n". 20412023,205i2.u23 e 20612023.

SEGUNDA - DO OBJE TO - ópresente Corrtrato tem por objeto a Contratação Temporária do
Sr. SEBASflÃCI DA SILVA ,'paua atuar como VIGILANTE, na SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES.

TERCEIRA - DO REGTME DE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao proürama estabeÍecido pela AdministraÇão Pública, através da Secretaria
Municipal de Transportes.

PARAGRT'FO UNTCO - Fica ajustarJc, nos termos do § ío do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADI DOS BOIS poderá, a qualQuer tempo,
transferir o üONTRATADO para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a par lir de 01 de fevereiro de 2024, encerrando-
se em 31 de dezembro de 2Q24.

PÁRÁGRA FCI PlllMElRO - Q prazrr cie t*xr:cução so poderá ser prorrogado, a
critério da Au,ni:istração. conf,lrme Art.4n da Le i Mgrrsl:ip6l n" 20412023, e as respectivas
alterações dacias pelas rr:is 2A5!2023 e 2OG|2Q23, devidarllente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade conrpetente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de trabalho sera de 40 (quarenta) horas semanais,

obrigando-se ao CONTRATADO a exercer suas ativrdades em horário diurno, noturno ou mtsto,

com ou sem revezamento, a critério da SECRETAIIIA l/UNICIPAL DE TRANSPORTES, desCe

que seja avisado com o nrínimo de 0i luma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇrlfS OA CONTRATANTE - sãr,,obrigaçÕes da Contratante:

a) Repassar à contratarla o ,alor da remuneraçáo 9-;,ri:urada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas ilo Estado;
c) Efetuar a prestação de c:ontas, quando solicitarlo.

SÉTIMA - OBRIGAçÔÊ.S DO CONTRATADO - são obnv..'çiies clo Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; atenrlei rigorrrsamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES, que ÉJrri nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-se a
executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal a ser pago peta oREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOI§ o CONTRAIADO, incluindo o repouso semanal remunerado, será de
R$ í.320,00 (um mil. trezentos e vinte reais), si:bre o qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administrircão Direta do Município de idalhada rios Bois.

PARAGRAFO IJAIIIJO -Á PREFEITUR,I, MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salài'io oo ÇONTRATADO o vairr dos darrc:; e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, rrnpr'udência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÀO OfiçAMENTÁRIA - As tlespesurs ,Jecorrentes com o objeto do
presente lnstrumento dr,, Cor"rtrato, correrão, à c,;ntl dl lrlal,.,rez:a de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFEITURA MUNTCIPAL DE MALHAÜÀ DOS BOIS;
UO: 2018 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
AÇÃo: 2067- tríANUTENçÃo DA SEGRETARTA DE TRAN$PCITES
ELEMENTO DE DESF,ESA: 3190040000 - CONTRATO POF. TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECUR§O: 1500(10000

DÉCIMA - REAJUSI'E DE PRÉÇOS - A remuner'ação do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesrilos Feríj"entuais üe reajuste dos Fu,rcionários Público do Quadro
Permanente desta AcJm;'t,stração.

oÉclnae PRMEIRA .'- ü.4 Âí'rERAçÃo corufRA.'i ilAi, - 3 presente contrato poderá ser
alterado unilateralrr:irte p:r+la SECRETARIA Di: ADMINISTRAÇÃO E RECURSCS
HUMAI{OS, ou por,}ü.:rrd.',, sendo que as aiteraÇ.1e,., sl:r;-"rr;, processadas através de Terrnr:
Aditivo, corn as de'riclas i:tstilicaiivas.
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DÉCIMA SEGUNDÁ -- t)A RESCISÃO - O preserrte contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de i,'ite;'esse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que pcrlelão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes u* expir;rdo o seu ptazo, aplicran«lo-se. nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉctMA TERCEIRA - DA VI\L|DADE E DA EFlcÁ(:lA - r.. presente contrato so terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Ír,lalhaua dos, Bois/SE, 01 ro ,le 2024

AUGUSTO
Prefeito M
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